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 I  INTRODUÇÃO

A COVID-19 evidenciou os bai-
xos níveis de financiamento 

dos serviços públicos, tal como foi 
abordado por recentes pesquisas 
da ISP. Os baixos níveis de investi-
mento em serviços em nossos paí-
ses é o resultado de vários fatores: 
em primeiro lugar, da baixa carga 
tributária1 que possuem. A média 
regional é de 23% em relação ao 

1 Entende-se por carga tributária o montante de impostos arrecadados por cada país e o que 
representam como porcentagem do PIB. Este indicador permite estabelecer com clareza qual é 
a característica tributária de um país.

PIB, enquanto a OCDE supera os 
34% do PIB. Na América Central, 
por exemplo, a média oscila entre 
14% e 15% e, no Peru e no México, 
é de aproximadamente a 16%. 

Outro fator que erode as fi-
nanças públicas de nossos paí-
ses é a evasão fiscal, que impede 
a ampliação da carga tributária, 
mas principalmente provoca um 
grande prejuízo às finanças públi-
cas dos países latino-americanos. 
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Segundo o último dado da CEPAL 
para o ano de 2017, o montante da 
evasão fiscal pelos tributos do Im-
posto sobre Valor Agregado (IVA) 
e do Imposto de Renda (IR) era de 
335 bilhões de dólares que, em ter-
mos de PIB, representam 2,3% e 
4%, respectivamente.

Um terceiro fator que erode as fi-
nanças públicas na América Latina 
é o das desonerações, incentivos e 
privilégios fiscais, que beneficia o 
setor corporativo e que representa 
um altíssimo custo para as econo-
mias nacionais. Temos um grupo de 
países nos quais esses incentivos 
representam mais de 6% do PIB, 
como é o caso de Honduras, um 
dos países mais pobres da região. 
Outro grupo de países destina en-
tre 4% e 5% do PIB a desonerações, 
como Costa Rica e Brasil, o que re-
presenta montantes similares aos 
dedicados à saúde e educação. Um 
último grupo de países dedica até 
3% do PIB a desonerações, entre os 
quais se encontram El Salvador e 
Chile, e cujos sistemas públicos de 
saúde e educação estão absoluta-
mente deteriorados e privatizados. 

As desonerações, incentivos e 
privilégios fiscais representam um 
grave problema histórico e estrutu-
ral para a região porque deixaram 
de ser medidas provisórias com 
o objetivo de contribuir para que 
um determinado setor econômico 
se estabilizasse em sua atividade 
produtiva e se tornaram medidas 
permanentes, tendo se convertido 
não em um incentivo, mas em um 
privilégio fiscal. 

De modo geral, essas medidas 
fiscais são opacas e pouco transpa-
rentes, e não se conhece publica-
mente quem são seus beneficiários, 
ao contrário do que acontece com 
os beneficiários das ajudas sociais.

O mais grave é que não existem 
estudos do custo/benefício des-
sas desonerações, portanto não se 
pode estabelecer se o alto custo 
que representa, para as socieda-
des latino-americanas, deixar de 
receber esses recursos tem uma 
retribuição ou valor agregado em 
termos de geração de emprego, 
encadeamentos produtivos que 
gerem polos de desenvolvimento 
econômico nos países, atração de 
maior investimento estrangeiro 
direto ou qualquer outro benefício. 
Essa ausência de avaliação de im-
pacto das desonerações significa 
que a região simplesmente está 
oferecendo incentivos sem receber 
nada ou recebendo muito pouco 
em troca.

Com esta pesquisa queremos 
desagregar as consequências do 
que representam as desonera-
ções e os incentivos em diversos 
países, mas principalmente por 
meio de exemplos concretos de 
empresas em países que recebem 
essas desonerações e o que re-
presenta em matéria de desfinan-
ciamento em saúde e educação 
públicas, isto é, evidenciar o custo 
econômico que impede os países 
de financiar serviços públicos de 
qualidade por estar financiando 
negócios privados. 
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O EFEITO DA ESTRUTURA  
TRIBUTÁRIA REGIONAL  
DA PANDEMIA DE COVID-19

Os dados disponíveis indicam 
que o fechamento das econo-

mias pela pandemia teve impac-
tos severos no âmbito tributário, 
a queda das receitas tributárias a 
partir de março de 2020 não parou. 
Apesar de as quedas terem desace-
lerado nos últimos trimestres do 
ano, foram mais pronunciadas em 
março (-29,9%), maio (-27,6%) e 
junho (-22,3%).

Na média, no nível regional, 
pode-se apontar que a queda geral 
das receitas tributárias ao longo de 
2020, como resultado dos impac-
tos da pandemia, foi de pouco mais 
de 11%, uma cifra nada insignifi-
cante e que complicou ainda mais 

a capacidade das finanças públi-
cas dos países para financiar ações 
e estratégias de ajuda às famí-
lias e empresas, bem como finan-
ciar ações urgentes relacionadas à 
saúde e garantir, ao mesmo tempo, 
que o equilíbrio das finanças do 
Estado não fique fora de controle.

Há três países nos quais as que-
das são realmente graves. São os 
casos da Bolívia, Honduras e Pa-
namá, nos quais a baixa oscila 
entre 25% e 35% nas receitas tribu-
tárias. Existe outro grupo de países 
onde a redução variou entre 10% e 
20%: Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Equador, Peru, República Domini-
cana e Trinidad e Tobago, como se 
observa na tabela #2.

Ao desagregar a queda global de 
receitas tributárias nos dois im-
postos dominantes, o Imposto de 

Tabela 1   Queda da Arrecadação Fiscal Global na Região  
Dados de setembro de 2020

Fonte:  Construção própria com base nos dados do CIAT 2020

Argentina -10.29%

Bolívia -34.68%

Brasil -9.33%

Chile -15.63%

Colombia -11.22%

Costa Rica -12.22%

Equador -15.02%

El Salvador -8.33%

Guatemala -8.83%

Honduras -25.68%

Jamaica -5.42%

México -0.86%

Panamá -30.94%

Paraguai -8.42%

Perú -18.12%

República Dominicana -16.65%

Trinidad e Tobago -20.39%

Uruguay -3.86%

Média -11.16%
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El efecto en la estructura tributaria regional de la pandemia del covid-19

Renda (IR) e o Imposto sobre Valor 
Agregado (IVA), é possível eviden-
ciar a gravidade da crise econômica 
provocada pela pandemia. Em mé-
dia, no âmbito regional, pode-se 
afirmar que a redução na arrecada-
ção acumulada do IVA entre janeiro 
e setembro de 2020 foi de 12,65%.

A situação se agrava quando ve-
mos os números da queda do Im-
posto de Renda (IR), embora a 
média regional seja um pouco mais 
baixa do que a do IVA, situando-
-se em -8,91%, é evidente que a 

renda das pessoas físicas e do se-
tor corporativo foi seriamente afe-
tada pela pandemia. Será preciso 
esperar para ver se essa tendência 
será mantida ou se foi algo abso-
lutamente conjuntural. Tudo de-
penderá da velocidade com que 
se consiga recuperar a economia 
regional, os empregos e, princi-
palmente, em quanto tempo a 
emergência sanitária estará con-
trolada, algo que, neste momento, 
nenhum país ou governo tem cer-
teza alguma.

Tabela 2  Queda da Arrecadação Fiscal tanto de IR quanto  
e IVA na América Latina. Dados de setembro 2020

Fonte:  Construção própria com base nos dados do Centro Interamericano de Administrações 
Tributárias CIAT 2020

PAÍS ISR IVA
Argentina -15.85% -17.33%
Bolívia -42.67% -42.41%
Brasil -4.33% -3.57%
Chile -21.53% -14.38%
Colombia -6.99% -13.13%
Costa Rica -9.74% -6.53%
Equador -8.27% -21.36%
El Salvador -3.46% -10.02%
Guatemala -5.19% -8.75%
Honduras -31.71% -22.76%
Jamaica -2.48% -17.13%
México 0.15% -2.0%
Panamá -24.75% -39.62%
Paraguai -14.13% -1.05%
Perú -15.53% -19.28%
República Dominicana -10.20% -16.32%
Trinidad e Tobago -29.16% -----
Uruguai -3.51% -3.06%
Média -8.91% -12.65%

O efeito da estrutura tributária regional da pandemia de Covid-19
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O CUSTO FISCAL PARA  
A REGIÃO DE ENFRENTAR  
A PANDEMIA DE COVID-19

De modo geral, a região precisou 
fazer um forte investimento 

de recursos no setor da saúde para 
poder enfrentar a emergência sa-
nitária em primeira instância. Por 
um lado, foi necessária a compra 
urgente de insumos médicos que 
permitissem proporcionar a pro-
teção básica aos trabalhadores da 
saúde, algo que não foi alcançado 
e que foi denunciado ao longo do 
ano inteiro pelas organizações 
sindicais em toda a região. Ou-
tro investimento importante foi 
na necessidade de contratação 
de pessoal da saúde que permi-
tisse cobrir a altíssima demanda 
de hospitalização de pessoas in-
fectadas; também não tem sido 
fácil para a região suprir essas ca-
rências devido, essencialmente, à 
falta de profissionais e técnicos 
em saúde disponíveis nos países. 
Em terceiro lugar, a ampliação, 
melhoria e condicionamento da 
infraestrutura física hospitalar, 
desde a necessidade de aumentar 
o número de leitos até condicio-
nar espaços específicos para o tra-
tamento de COVID.

A outra dimensão do investi-
mento público para enfrentar a 
pandemia foram os subsídios, as 
ajudas e as transferências para fa-
mílias, trabalhadores e empresas, 
como mecanismo de apoio diante 
do fechamento das economias 
nacionais.

Com os dados disponíveis, fica 
evidente que o gasto primário 
dos governos centrais tem sido 
significativo, principalmente em 
transferências correntes (subsí-
dios, aposentadorias, prestações 
sociais) que repercutem direta-
mente na receita das pessoas e das 
empresas. Geralmente, as transfe-
rências correntes não são conta-
bilizadas como consumo público, 
apenas os salários e as compras 
públicas, mas o certo é que essas 
transferências incidem direta-
mente no consumo privado ao au-
mentar a renda, e se essa medida 
de gastos primários do setor pú-
blico fosse incorporada, o impacto 
no crescimento econômico seria 
maior do que o atribuído a ele.

Essas transferências correntes 
têm se apresentado, principal-
mente, nas formas de bônus extras 
para os trabalhadores que perde-
ram seus empregos, ampliação 
de programas assistenciais para 
apoiar as famílias em maior vulne-
rabilidade pela pandemia e a aber-
tura de linhas específicas de apoio 
para enfrentar a destruição da es-
trutura produtiva provocada pela 
crise sanitária. Uma terceira linha 
de ação foi o apoio dos governos 
subnacionais ou municipais e da 
institucionalidade da seguridade 
social que, apesar de precária em 
quase toda a região, tratou de res-
ponder à crise.
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A SITUAÇÃO DOS PRIVILÉGIOS 
FISCAIS EM MEIO À PANDEMIA

Antes do início da pandemia 
na região, a América Latina 

já apresentava um sistema tribu-
tário muito regressivo, pouco re-
distributivo da riqueza e bastante 
opaco. Baseado, em geral, em uma 
baixa carga tributária nos países 
com muito poucas exceções, sus-
tentado em uma elevada carga 
tributária ao consumo e quase 
nenhuma tributação patrimonial, 
cargas tributárias baixas para o 
setor corporativo e uma fraude 
fiscal como norma, e não como ex-
ceção, por parte dos agentes eco-
nômicos. Nesse contexto, surgiu a 

COVID-19 e subverteu toda a rea-
lidade econômica, política, social e 
sanitária da região.

Um aspecto que vem sendo 
apontado permanentemente é o 
peso das desonerações, incentivos 
e privilégios fiscais. Tais renúncias 
fiscais têm um custo muito alto 
nas finanças públicas dos Estados. 
De modo geral, o Gasto Tributário 
é muito alto para todos os países, 
especialmente para aqueles mais 
pobres e com situações fiscais 
mais vulneráveis.

Um dado central é que os privi-
légios fiscais vinculados à fraude 
fiscal representam altíssimas quan-
tidades de recursos que os Estados 
deixam de receber, como apontado 

Tabela 3  Impacto fiscal do investimento em transferências  
correntes para enfrentar a pandemia. Segundo % do PIB

Fonte:  Construção própria com base nos dados do Balanço Preliminar das Economias da Amé-
rica Latina e Caribe 2020 CEPAL

PAÍS 2019 2020 % de Variação

El Salvador 3.8% 7.3% 3.5%

Chile 8.9% 11.5% 2.6%

Perú 3.1% 5.6% 2.5%

República Dominicana 3.4% 5.6% 2.2%

Paraguai 2.8% 4.1% 1.3%

Guatemala 2.6% 3.6% 1.0%

Uruguai 14.4% 15.1% 0.7%

México 7.9% 8.6% 0.7%

Costa Rica 5.6% 6.0% 0.4%

Honduras 2.4% 2.6% 0.2%
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pela Internacional de Serviços 
Públicos, com o impacto da evasão 
fiscal corporativa2 para a classe tra-
balhadora. E a ISP analisou, princi-
palmente, o impacto que a fraude 
fiscal corporativa3 tem para os 
países da região latino-americana, 
somando-se à análise dos impactos 
da fraude fiscal, queremos analisar 
agora a implicância do gigantesco 
regime de benefícios e privilégios 
fiscais construído na região e seus 
efeitos em um momento tão com-
plexo como o que se vive com a 
pandemia de COVID-19.

Se nos concentramos na dinâ-
mica fiscal, vemos que a baixa carga 
tributária apresentada pela região 
tem uma correlação com o gasto 
tributário4. No âmbito da região, a 
média do gasto tributário é de 3,5% 
do PIB regional, uma cifra muito 
significativa, considerando que 
a região investe 6,6% do seu PIB 
regional na saúde, segundo dados 
da OCDE e do Banco Mundial, isto 
é, a “renúncia” de recursos feita 
pelos Estados Nacionais através do 
gasto tributário representa 53% do 
que a região dedica à saúde. O gasto 
tributário representa também 66% 
do que a região investe em edu-
cação, que é 5,3% do PIB.

Os dois exemplos anteriores 
mostram a obrigação de abordar 
o debate sobre o gasto tributário, 
2 http://www.world-psi.org/es/derechos-sindicales-internacionales-en-el-foco-justicia-fiscal

3 https://publicservices.international/resources/news/el-otro-virus-el-fraude-fiscal-
-?id=11133&lang=es

4 Para o conceito de gasto tributário será adotada a definição do Centro Interamericano de Ad-
ministrações Tributárias (CIAT): “são os recursos que o Estado deixa de receber pela existência 
de incentivos ou de benefícios que reduzem a carga tributária que determinados contribuintes 
enfrentam em relação a um sistema tributário de referência”. 

sobre como tornar transparente 
quem se beneficia de tal gasto, 
qual é sua efetividade, que setores 
estão realmente sendo benefi-
ciados e, principalmente, se a 
renúncia a essas receitas gigan-
tescas realmente tem justificativa, 
algo que é uma pergunta obriga-
tória no meio da pandemia, dada 
à urgência de recursos que são 
necessários imediatamente.

O gasto tributário está dividido 
em duas dimensões: os incentivos 
fiscais, que são aquelas isenções 
de pagamento introduzidas no sis-
tema tributário com a finalidade de 
atrair determinado investimento 
estrangeiro direto, promover o 
emprego, impulsionar alguma re-
gião específica ou estimular um 
setor econômico concreto; a outra 
dimensão são os benefícios fiscais 
destinados a transferências para 
pessoas com um propósito ou uma 
finalidade social.

Os incentivos fiscais são encon-
trados normalmente nos impostos 
sobre a renda ou sobre os patrimô-
nios empresariais, impostos sobre 
os ativos, impostos aos fluxos fi-
nanceiros, impostos sobre vendas, 
etc. No caso dos benefícios fiscais, 
eles estão voltados mais às pes-
soas, como os impostos sobre as 
rendas pessoais ou o imposto so-
bre valor agregado a certos bens 
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ou serviços essenciais cujo con-
sumo impacta determinados seto-
res sociais5.

É preciso ter cuidado com as 
duas variáveis de incentivos e be-
nefícios fiscais que compõem o 
gasto tributário, pois elas estão 
interligadas. Não se pode conside-
rar que os benefícios só favorecem 
as pessoas físicas, porque existem 
alguns benefícios fiscais cujos be-
neficiários diretos ou indiretos são 
principalmente o setor corpora-
tivo ou, em muitos casos, devido 

5 Dimensões dos Gastos Tributários. Centro Interamericano de Administrações Tributárias 
(CIAT), janeiro de 2021.

a problemas de medição, é difícil 
identificar se uma desoneração 
ou dedução não está beneficiando 
também tais setores corporativos.

Se analisamos as médias regio-
nais entre benefícios e incentivos 
de modo geral, podemos ter uma 
avaliação equivocada, dado que, 
como média, os incentivos ao se-
tor corporativo representam 1,6% 
do PIB regional e os benefícios fis-
cais, 1,9% do PIB regional, para um 
total regional de gasto tributário 
de 3,5% do PIB regional.

Tabela 4     Carga Tributária e Gasto Tributário na América Latina. 
(como porcentagem do PIB)

Fonte:  Construção própria com base nos dados da CEPAL e do CIAT 

País Carga Tributária 2019 Gasto Tributário
Argentina 14.6% 3.0%
Bolívia 18.4% 1.3%
Brasil 20.7% 4.3%
Chile 18.9% 3.5%
Colombia 14.0% 0.7%
Costa Rica 13.7% 5.3%
Equador 13.5% 4.1%
El Salvador 17.6% 3.0%
Guatemala 10.9% 2.3%
Honduras 17.5% 7.0%
Jamaica 26.9% 3.6%
México 13.2% 3.3%
Nicaragua 17.7% 5.4%
Panamá 8.2% 2.6%
Paraguai 10.8% 1.7%
Perú 17.0% 2.2%
República Dominicana 13.3% 6.4%
Uruguai 26.5% 6.3%
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Esse suposto equilíbrio ao ver as 
cifras regionais é rompido quando 
se analisa a relação entre incentivo 
e benefício fiscal por país, na qual 
ficam evidentes casos como os da 
Bolívia, Colômbia e Honduras, em 
que os incentivos e privilégios fis-
cais voltados à renda empresarial 
representam mais de 70% do total 
do gasto tributário; depois aparece 
um segundo grupo de países com a 
Argentina, Jamaica, Paraguai, Peru 
e Uruguai, nos quais os incentivos 
ao setor corporativo concentram 
mais de 60% do gasto tributário; 

em seguida aparecem o Chile e El 
Salvador, onde os incentivos e pri-
vilégios fiscais representam mais 
de 50% do gasto tributário; outros 
países como Brasil, Guatemala e 
República Dominicana, nos quais 
tais incentivos representam mais 
de 40%; ou Equador e Panamá, 
onde representam pouco mais de 
30% e, finalmente, um pequeno 
grupo de países em que os incen-
tivos corporativos consomem me-
nos de 30% do gasto tributário, 
como Costa Rica, México e Nica-
rágua, com a particularidade da 

Tabela 5    Gasto Tributário segundo Incentivo ou Beneficio Fiscal

Fonte:  Construção própria com dados do CIAT 

País Incentivo Fiscal como  
% do Gasto Tributário

Beneficio Fiscal como  
% do Gasto Tributário

Argentina 66.0% 34.0%
Bolivia 74.5% 25.5%
Brasil 47.1% 52.9%
Chile 58.1% 41.9%
Colombia 71.9% 28.1%
Costa Rica 29.8% 70.2%
Equador 32.0% 68.0%
El Salvador 58.3% 41.7%
Guatemala 44.5% 55.5%
Honduras 73.0% 27.0%
Jamaica 68.0% 32.0%
México 13.7% 86.3%
Nicaragua 10.5% 89.5%
Panamá 36.2% 63.8%
Paraguai 61.7% 38.3%
Perú 62.0% 32.0%
República Dominicana 41.7% 58.3%
Uruguai 63.9% 36.1%
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Nicarágua, onde 89,5% do gasto 
tributário são direcionados prin-
cipalmente a pessoas físicas como 
benefício fiscal.

Em relação aos benefícios fiscais 
como parte do gasto tributário, o 
principal deles está relacionado 
com as desonerações ou alíquotas 
reduzidas no pagamento do IVA 
para bens ou serviços essenciais. É o 
principal mecanismo estabelecido 
como estratégia em quase todos os 
países a fim de tentar modificar o 
caráter regressivo desse imposto. O 
benefício fiscal no IVA representa 
72,4% do total dos benefícios refe-
rentes a impostos de consumo. No 
âmbito dos incentivos, a maioria 
se concentra na renda empresarial, 
no comércio exterior, nos impostos 
sobre propriedade e nas contribui-
ções sociais.

Do total do gasto tributário re-
gional, a renúncia fiscal referente 
a exceções (desonerações, regimes 
de taxa zero, alíquotas reduzidas) 
no pagamento do IVA de bens e 
serviços essenciais representa, na 
América Latina, 32% desse gasto 
tributário.

No caso dos incentivos fiscais 
relativos ao setor corporativo, eles 
se concentram no setor voltado ao 
comércio exterior, com principal 
relevância às zonas francas, que 
gozam não apenas de desonera-
ções no pagamento dos tributos 
empresariais, mas também no pa-
gamento do IVA para compras na-
cionais e importações de insumos e 
matérias-primas. O que é demons-
trável é que a região tem utilizado 

esse mecanismo de gasto tribu-
tário corporativo como principal 
estratégia na atração de investi-
mentos, constituindo-se na estra-
tégia da “corrida para o abismo” 
entre países com um elevado custo 
fiscal e abrindo as portas para a 
concorrência desleal em termos 
fiscais, sem que haja uma análise 
do custo/benefício desses incenti-
vos. São simplesmente oferecidos 
no pressuposto de que atrairão in-
vestimentos, convertendo-se, em 
toda a região, em instrumentos 
opacos, permanentes e sem ava-
liação de desempenho.

Os setores diretamente relacio-
nados a investimentos – energia, 
mineração, comércio exterior (in-
cluindo maquilas e zonas francas), 
turismo e setor financeiro – rece-
bem incentivos através de desone-
rações no sistema tributário com 
uma grande variedade de instru-
mentos: impostos seletivos sobre 
combustíveis, em tarifas gerais 
sobre comércio exterior, desone-
rações de impostos sobre valores 
patrimoniais, desonerações sobre 
o imposto de renda empresarial 
e até desonerações a fundos de 
investimentos.

Os dados existentes demons-
tram a altíssima concentração dos 
incentivos fiscais em setores cor-
porativos poderosos, principal-
mente nos setores financeiros, do 
comércio exterior e extrativista. 
A informação empírica disponível 
demonstra, quanto ao gasto tri-
butário em suas duas dimensões, 
por um lado, como estímulo para 
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a atração de investimentos e ativi-
dade econômica e, por outro, para 
reverter a regressividade do IVA, 
que não está claramente demons-
trado que ambos os objetivos es-
tejam sendo alcançados por meio 
do gasto tributário. A opacidade e 
a ausência de avaliações custo/be-
nefício dos incentivos, principal-
mente, provocou o favorecimento 
de setores corporativos minori-
tários e poderosos e, no caso do 
IVA, não são necessariamente os 
setores mais pobres e vulneráveis 
os que estão se beneficiando mais 
com as isenções ou reduções no 
pagamento desse imposto.

PRINCIPAIS SETORES OU EMPRE-
SAS POR PAÍS QUE SE BENEFICIAM 
DOS INCENTIVOS FISCAIS

No caso da ARGENTINA, desta-
cam-se: o setor da mineração, ao 
qual são oferecidos 30 anos de 
estabilidade fiscal e baixos royal-
ties; devolução do imposto sobre o 
rendimento das sociedades ou de-
preciação acelerada de determina-
dos ativos para o setor vinculado 
à infraestrutura; 60% de redução 
no imposto de renda para a indús-
tria do software de créditos fiscais 
equivalentes a 70% das contribui-
ções à seguridade social; para o se-
tor vinculado a biocombustíveis, 
depreciação acelerada de ativos, 
crédito fiscal para 50% das contri-
buições à seguridade social, rápida 
devolução do IVA; para energias 
renováveis, isenção de taxas so-
bre importação de equipamentos 

e peças de reposição, desoneração 
do imposto de renda, desoneração 
do imposto sobre dividendos; zo-
nas francas ou zonas econômicas 
especiais: La Plata, Comodoro Ri-
vadavia, Córdoba, La Pampa, Men-
doza, Puerto Iguazú, Salta, San 
Luis, Tucumán, Zona Sur, Río Gal-
legos e Perico.
• Na BOLÍVIA, devolução do IVA 
para os setores de turismo, expor-
tador e importador; redução de im-
postos sobre as regalias dos setores 
de mineração e petróleo; lei de ta-
rifas tributárias 2018, que benefi-
cia contribuintes físicos e jurídicos 
com anistia fiscal com o objetivo 
de normalizar a situação fiscal.
• No CHILE, isenção do paga-
mento do IVA ao setor exportador; 
diferimento do pagamento de im-
postos, créditos fiscais por tarifas 
aduaneiras para importadores e 
exportadores; isenção do imposto 
de renda sobre serviços prestados 
no estrangeiro relacionados à ex-
portação de produtos chilenos.
• No BRASIL, incentivos ao in-
vestimento: financiamento em 
condições mais vantajosas conce-
dido pelos bancos públicos de de-
senvolvimento e tratamento fiscal 
mais favorável com reduções de 
taxas tributárias, deduções, isen-
ções e créditos fiscais; deduções e 
reduções do Imposto de Renda de 
Pessoas Jurídicas; isenções e dedu-
ções como no Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços de Transporte (ICMS), 
no Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI), na contribuição 
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ao Programa de Integração Social 
(PIS) e na Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social 
(COFINS), entre outros; incenti-
vos ao setor exportador como a 
suspensão do pagamento da con-
tribuição do PIS e do COFINS; in-
centivos à importação de bens de 
capital; aos setores de calçados e 
artigos de couro, têxtil, de confec-
ção e de móveis de madeira.
• Na COLÔMBIA, incentivos para 
o desenvolvimento de fontes de 
energia não convencionais: dedu-
ções sobre o imposto de renda e 
regime de depreciação acelerada, 
isenção do IVA e da taxa tarifária; 
dedução de imposto de renda de 
até 25% para atividades da ciência, 
tecnologia e inovação, isenções ou 
reduções fiscais sobre a renda e ta-
rifas ao setor de mineração extrati-
vista, zonas francas e exportadores.
• Na COSTA RICA, dedução de 
uma porcentagem do imposto de 
renda de empresas que contra-
tarem pessoas com alguma defi-
ciência; redução de tarifa sobre a 
importação de veículos elétricos 
como estímulo à produção limpa 
no transporte; desoneração do IVA 
e do imposto de renda para zonas 
francas por um período de mais de 
20 anos; isenção de tarifas sobre a 
importação de insumos agrícolas; 
setor turístico que goza de isenção 
de impostos territoriais, isenção 
de IVA para compras internas, de-
preciação acelerada de ativos.
• No EQUADOR, incentivos a 
Parcerias Público-Privadas (PPP): 
desoneração por dez anos no 

pagamento do imposto de renda; 
desoneração do pagamento de 
imposto de divisas sobre finan-
ciamento e pagamento de divi-
dendos; isenção de tarifas e IVA 
em importações; desoneração do 
pagamento de lucros e dividendos 
para investimentos; rendimen-
tos de fundos de investimentos e 
depósitos a prazo fixo para socie-
dades isentos do pagamento do 
imposto de renda; produtos ali-
mentícios, insumos agrícolas, 
medicamentos, energia elétrica, 
saúde e educação isentos de IVA. 
• Em EL SALVADOR, desonera-
ções de IVA sobre transferência de 
bens e serviços locais, prêmios de 
seguros e resseguros, fideicomissos 
e doações, importações de equipa-
mentos agrícolas, importações de 
bens doados a entidades de inte-
resse público, importações de ma-
teriais de construção do setor de 
turismo, importações para trans-
porte público; isenções, deduções 
ou taxas reduzidas do pagamento 
de imposto de renda para zonas 
francas, depósitos de aperfeiçoa-
mento de ativos, setor de energias 
renováveis, setor turístico, doações, 
fideicomissos, seguros e resseguros.
• Na GUATEMALA, isenções to-
tais de IVA e imposto de renda 
para três setores específicos: call 
centers, maquilas têxteis e zonas 
francas; desoneração do imposto 
de renda sobre a geração de ener-
gia elétrica e setor de energias re-
nováveis; universidades e colégios 
privados de ensino médio; setor 
financeiro.
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• Em HONDURAS, desoneração 
do imposto de renda para regimes 
especiais de fomento às impor-
tações (zonas industriais de pro-
cessamento, zonas industriais de 
processamento para exportações, 
zonas livres turísticas, zonas agrí-
colas de exportação); empresas 
geradoras de energia renovável; 
Parcerias Público-Privadas (PPP).
• No MÉXICO, crédito fiscal de até 
um terço do imposto de renda para 
empresas situadas em 43 municí-
pios fronteiriços com os Estados 
Unidos; depreciação acelerada para 
empresas de painéis solares; para 
instalação de sistema de painéis, 
dedução do imposto de renda a 
partir do primeiro ano; redução do 
imposto predial para empresas que 
instalem sistemas que reduzam 
emissões poluentes; redução do 
imposto de renda por importação 
de biodiesel; deduções e isenções 
de pagamento do imposto de renda 
para empresas do setor agrícola.
• Na NICARÁGUA, para o setor 
exportador, deduções no imposto 
de renda e IVA; para o setor flo-
restal, deduções no imposto de 
renda e IVA; dedução no imposto 
de renda para residentes aposen-
tados ou residentes locatários; 
redução de tarifas de exportação e 
importação para regimes de aper-
feiçoamento ativo; isenção de 
100% do pagamento do imposto de 
renda por dez anos para regimes 
de zonas francas e de 60% a partir 
do 11º ano, isenção de imposto 
de bens imóveis e do imposto 
de ganhos de capital, isenção de 

direitos alfandegários; desone-
ração de direitos tarifários de 
importação, desoneração do paga-
mento de IVA para equipamentos 
e maquinário; desoneração de 
todos os impostos municipais para 
empresas geradoras de eletrici-
dade com fontes renováveis; deso-
nerações no imposto de renda, 
IVA, impostos municipais e tarifas 
de importação para o setor de 
mineração e o setor de turismo.
• No PANAMÁ, desoneração do 
imposto de renda e IVA, imposto 
de bens imóveis, impostos à im-
portação de maquinário e equi-
pamento para regimes de zonas 
processadoras para a exportação 
ou zonas francas; desoneração 
do imposto de renda para esses 
mesmos setores, isenção por 15 
anos do pagamento do imposto de 
renda para o setor de turismo; cer-
tificados de abono tributário (CAT) 
para o setor exportador de bens 
panamenhos; desoneração no im-
posto de renda e IVA para o setor 
florestal; desoneração no imposto 
de renda e IVA para a Zona Livre de 
Colón, além de todas as mercado-
rias que entrem isentas de todas as 
tarifas, impostos ou qualquer con-
tribuição fiscal; incentivos no im-
posto de renda e IVA para o setor 
exportador agrícola.
• No PARAGUAI, lei de maquilas: 
isentas de impostos municipais 
ou departamentais; desoneração 
tributária sobre importação de 
bens, assim como reexportação de 
bens importados; isenção do im-
posto de patentes para comércios; 



14Principais setores ou empresas por país que se beneficiam dos incentivos fiscais

desoneração do imposto para a 
construção; desoneração de IVA 
para operações de arrendamento 
ou leasing em maquinário e equi-
pamentos. Lei de investimentos: 
isenção total de tributos fiscais e 
municipais para inscrição de so-
ciedades e empresas, isenção to-
tal de tarifas alfandegárias para 
a importação de bens de capital, 
insumos e matérias-primas des-
tinados à indústria local, inves-
timentos maiores que 5 milhões 
de dólares não pagam impostos 
pela distribuição de lucros. Lei de 
garantia para investimentos: im-
posto de renda não se modifica 
por dez anos, podendo chegar a 20 
anos dependendo do montante do 
investimento.
• No PERU, para o setor de ge-
ração elétrica com recursos reno-
váveis: depreciação acelerada de 
maquinário, equipamentos e obras 
civis; para investimentos em obras 
públicas de infraestrutura: depre-
ciação especial de bens aplicável 
para regimes de concessões, re-
gimes de depreciação acelerada 
de ativos adquiridos via arrenda-
mento financeiro (leasing), re-
cuperação do Imposto Geral às 
Vendas (IGV) como crédito fis-
cal; desoneração de IGV para os 
combustíveis na Amazônia; de-
soneração de IGV para cassinos e 
caça-níqueis; dedução de gastos 
por doações de empresas para or-
ganizações sem fins lucrativos; 
dedução de gastos de conserva-
ção da natureza no âmbito da res-
ponsabilidade social empresarial; 

depreciação de ativos para as ex-
plorações florestais; desonerações 
no imposto de renda para socie-
dades por depósitos do sistema 
financeiro; taxas reduzidas no im-
posto de renda para investimentos 
na Amazônia.
• Na REPÚBLICA DOMINICANA, 
incentivos para zonas francas: re-
gimes de controle alfandegário 
especial com isenções de 100% 
no imposto de renda, imposto so-
bre a construção, transferência 
de bens imóveis, impostos muni-
cipais, impostos de importação, 
tarifas, direitos aduaneiros, ex-
portação de bens e serviços 100% 
livre de tarifas do setor têxtil, cal-
çado, couro, isenção de 100% de 
todos os impostos de exportação 
ou reexportação, isenção de 100% 
de todos os impostos de patentes 
sobre ativos ou patrimônio, isen-
ção de 100% de todos os direitos 
consulares para toda importação 
destinada aos operadores ou em-
presas de zonas francas. Setor ex-
portador: regimes de reintegração 
de direitos e tarifas alfandegárias, 
compensação simplificada de ta-
rifas alfandegárias, benefício de 
suspensão dos direitos e impostos 
de importação. Setor de turismo: 
100% de isenção no imposto de 
renda, 100% de isenção de impos-
tos nacionais e municipais, 100% 
de isenção nas tarifas de impor-
tação e outros impostos. Setor de 
energias renováveis: isenção de 
100% nos impostos de importa-
ção, isenção no imposto de renda 
por um período de dez anos.
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• No URUGUAI, em 2020 foi in-
troduzida uma modificação na 
Lei de Promoção de Investimen-
tos que amplia incentivos fiscais: 
a base mínima de recuperação 
de investimento é ampliada para 
30% para descontar o Imposto de 
Renda da Atividade Econômica 
(IRAE); o prazo é ampliado para 25 
anos para gozar da isenção ante-
rior; o limite anual para descontar 
o IRAE sobe para 90%; é estabe-
lecido o regime simplificado para 
o setor; a isenção de IVA COM-
PRAS de bens móveis é incorpo-
rada, usufruída antes apenas pela 
hotelaria e pelo turismo; usuários 
de parques industriais e parques 
científico-tecnológicos têm acesso 
a 15% de isenção adicional na taxa 
e no prazo do IRAE; crédito fis-
cal por contribuições patronais 
de empregados que trabalhem em 
tempo integral; incentivos fiscais 
adicionais para o setor de hotelaria 
e turismo conforme a zona geográ-
fica; reduz-se o número de horas 
semanais ou mensais de emprega-
dos contratados para ter acesso a 
incentivos fiscais. Setor da cons-
trução: desoneração de impostos 
de importação na entrada de equi-
pamentos, máquinas e materiais 
destinados a obra civil; crédito por 
IVA na aquisição de equipamentos, 
máquinas e materiais adquiridos 
no mercado nacional; desonera-
ção do imposto de renda (IRAE) 
em taxas de 15% a 40% conforme 
o montante do investimento em 
projetos de construção; desonera-
ção do imposto ao patrimônio para 

o ativo constituído pela obra e pela 
propriedade na qual se constrói 
por um prazo de 8 a 10 anos.

Neste capítulo, destaca-se a di-
versidade de incentivos tributários 
para estimular a entrada de inves-
timentos estrangeiros nos países 
da região. São dominantes os in-
centivos voltados às desonerações 
dos impostos de renda e IVA, mas 
há uma grande diversidade de ou-
tros tipos de incentivos que ter-
minam confirmando que a região 
apostou principalmente na estra-
tégia da “corrida para o abismo” 
para ter acesso aos investidores 
estrangeiros.

De longe o principal beneficiá-
rio de privilégios fiscais é o setor 
de zonas francas, seguido pelos se-
tores de turismo, exportador, ma-
quila, mineração ou extrativismo, 
energia elétrica renovável e finan-
ceiro. Os incentivos ou privilégios 
fiscais estão concentrados, em sua 
maioria, em um pequeno grupo 
corporativo essencialmente de ca-
pital estrangeiro em quase a tota-
lidade dos países da região.

Um dado muito interessante é 
que vários países fizeram mudan-
ças para ampliar a entrada em vi-
gor de novos incentivos fiscais 
em meio à pandemia, como uma 
estratégia para estimular o inves-
timento estrangeiro em tempos 
de grave crise, ainda é muito cedo 
para medir a efetividade de tal es-
tratégia. É fortemente surpreen-
dente que se sugira a “renúncia” 
a receitas fiscais em meio a um 
clima de drástica redução de tais 
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receitas como expressão da crise 
econômica provocada pela emer-
gência sanitária.

Não deixa de causar estranheza 
que, mesmo quando se afirma que 
no geral não há nenhum tipo de 
avaliação custo/benefício de tais 
incentivos e quando a principal 
crítica é que esses incentivos dei-
xaram de ser temporários – como 
a técnica tributária estabelece – e 
se tornaram permanentes, conti-
nuem avançando por esse caminho 
que demonstrou que não é neces-
sariamente uma estratégia que ga-
ranta resultados importantes em 
matéria de receita de capitais, de 
reativação econômica ou de me-
lhora dos indicadores de emprego.

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

A pandemia de COVID-19 teve 
a América Latina como um 

de seus epicentros no mundo. Mi-
lhões de pessoas foram infectadas 
e centenas de milhares faleceram. 
Uma das principais razões que ex-
plica essa situação é a falta de in-
vestimento nos sistemas públicos 
de saúde, que foram desmontados 
pelas lógicas neoliberais domi-
nantes na região.

No âmbito econômico, a pande-
mia teve também efeitos devasta-
dores: a estagnação no crescimento 
econômico que a região vinha vi-
vendo antes da pandemia se con-
verteu na recessão mais grave dos 
últimos 120 anos; a contração da 
economia regional para 2020 se 
encontra em -7,7% do PIB e, na 

sub-região do México e América 
Central, é de -9,2%. Em apenas um 
ano retrocedemos mais de uma dé-
cada em indicadores sociais; a po-
breza cresceu em 22 milhões de 
pessoas e a pobreza extrema em 8 
milhões, chegando a mais de 37% 
da população na região que vive 
em condição de pobreza e mais 
de 15% que vive em condição de 
pobreza extrema, como resultado 
direto da perda de empregos – se-
gundo as últimas cifras, cerca de 47 
milhões de postos de trabalho fo-
ram perdidos pela pandemia.

A região se encontra em um di-
lema estrutural muito grave. A 
contração econômica provocou 
uma queda significativa das recei-
tas fiscais: os dados disponíveis 
para o terceiro trimestre de 2020 
apontam que, em média, a região 
teve uma redução de 11%, com 
países que tiveram quedas de -20% 
e -30%. A pandemia obrigou a um 
aumento do gasto público para a 
compra de insumos médicos de 
atendimento da emergência, ade-
quação acelerada da infraestrutura 
sanitária de emergência, contrata-
ção de mais pessoal e pagamento 
de horas extras. Houve também 
gastos em ajudas diretas temporá-
rias para famílias e trabalhadores 
afetados e para sustentar a estru-
tura produtiva destinando recur-
sos a ajudas diretas para empresas.

O dilema estrutural tem sido 
como cumprir tais obrigações or-
çamentárias emergenciais com sé-
rias reduções nas receitas, o que 
está fazendo com que a região 
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volte a enfrentar, no curto prazo, 
uma nova crise de sua dívida pú-
blica. O problema que já vinha se 
apresentando na região antes da 
pandemia, de contar com pouco 
espaço fiscal para a expansão do 
gasto público como mecanismo de 
gestão econômica da crise sanitá-
ria e econômica, torna-se uma bar-
reira difícil de superar, trazendo de 
volta ao debate público as medidas 
neoliberais de contenção do gasto 
público e austeridade orçamentá-
ria que podem levar a região a uma 
crise maior. As cifras disponíveis 
demonstram o importante esforço 
orçamentário que os países têm 
feito para enfrentar a pandemia, e 
ainda assim tem sido insuficiente. 
O mais alarmante é que a crise está 
longe de ser superada.

A redução das receitas fiscais 
voltou a evidenciar a distorção es-
trutural do regime fiscal da região, 
sua baixíssima carga tributária. 
Com muito poucas exceções, o que 
é arrecadado é insuficiente para o 
financiamento das obrigações do 
Estado, o que se exacerba em uma 
situação de pandemia global. Essa 
insuficiência é resultado de ser 
o consumo o essencialmente tri-
butado, ao mesmo tempo em que 
há uma baixa carga tributária so-
bre o patrimônio e sobre as rendas 
corporativas, além de as finanças 
públicas dos países serem corroí-
das por um sustentado sistema de 
fraude fiscal corporativo.

Neste grave contexto, volta a ser 
debatido o peso do gasto tributário 
dedicado a benefícios e incentivos 

fiscais, que representa 3,5% do PIB 
regional, quase a metade do que 
a região dedica à saúde e quase o 
mesmo valor dedicado à educação. 
Em meio à pandemia, ficou claro 
que esses privilégios fiscais não 
podem continuar existindo, não 
apenas por sua opacidade, que não 
permite conhecer em detalhes seus 
beneficiários, ou porque deixaram 
de ser medidas temporárias e se 
tornaram permanentes, ou porque 
são privilégios para um reduzido 
grupo de setores econômicos pode-
rosos e que carecem de avaliações 
permanentes de custo/benefício, 
mas também porque mantê-los vi-
gentes como estratégia de investi-
mentos de “corrida para o abismo” 
tem um custo altíssimo para os Es-
tados nacionais absolutamente in-
sustentável no contexto atual.

Mais da metade dos países da re-
gião dedicam entre 70% e 50% do 
gasto tributário a incentivos fiscais 
corporativos, concentrado em se-
tores voltados ao comércio exte-
rior: exportadores, zonas francas, 
setor de turismo, setor extrativista. 
O restante dos países destina entre 
30% e 40% do gasto tributário a in-
centivos. Apenas o México e a Nica-
rágua são países nos quais o gasto 
tributário não está voltado princi-
palmente a incentivos fiscais cor-
porativos. Também é verdade que 
os benefícios fiscais não favorecem 
só os setores sociais, mas o setor 
corporativo também se vê benefi-
ciado com reduções e desonerações 
sobretudo no pagamento do im-
posto sobre valor agregado (IVA).
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A região requer recursos econô-
micos urgentemente, não pode se 
dar ao luxo dessas gigantescas “re-
núncias fiscais”, muito menos em 
um momento em que milhões de 
pessoas se encontram totalmente 
desprotegidas pela perda de seus 
empregos; em que também cen-
tenas de milhares de pessoas fa-
leceram, em muitos casos como 
resultado de não ter conseguido 
acesso a tratamento médico e hos-
pitalar e, principalmente, porque 
nesta etapa da gestão da pande-
mia os países enfrentam três de-
safios centrais:
•  aprofundar o investimento nos 

sistemas de saúde para que em 
2021 não se repitam as situa-
ções sanitárias do ano anterior;

•  a necessidade de contar com 
recursos emergenciais para a 
compra em massa de vacinas 
em cada país (até agora o pro-
cesso na região está demons-
trando que a maioria dos países 
não têm os recursos necessários 
para impulsionar a vacinação 
comunitária em massa);

•  garantir recursos para a recons-
trução econômica das econo-
mias nacionais durante 2021.

RECOMENDAÇÕES

É necessário abordar de imediato 
o debate de medidas específi-

cas para combater a fraude fiscal 
corporativa, referente à evasão de 
impostos nacionais e à elisão fiscal, 
principalmente do setor corpora-
tivo vinculado ao comércio exterior.

É necessário promover a trans-
parência do sistema tributário in-
ternacional, generalizar na região 
os relatórios públicos país-a-país 
sobre o trabalho dos consórcios 
multinacionais, estabelecer uma 
legislação de Registros Públicos 
de Beneficiários Fiscais de Socie-
dades, eliminar o sigilo bancário 
e fiscal, eliminar a legalização 
de sociedades offshore e ampliar 
as listas nacionais de paraísos 
fiscais.

Desmontar o regime de privi-
légios fiscais corporativos exis-
tente na região, que implica um 
alto custo de gasto tributário com 
a finalidade de que tais recursos 
sejam destinados a medidas es-
truturais de inclusão social e com-
bate à desigualdade para o período 
pós-pandemia.

Aumentar a carga tributária na 
região, por meio de um novo pacto 
fiscal e social que permita modifi-
car o sistema tributário da Amé-
rica Latina, orientando-o para:
•  Tributar principalmente o pa-

trimônio, as heranças, doações 
ou sucessões que pagam impos-
tos baixíssimos ou nulos, como 
é o caso das heranças;

•  Aumentar a tributação sobre a 
renda do capital corporativo, 
principalmente dos setores eco-
nômicos voltados ao comércio 
exterior, que gozam de incenti-
vos e benefícios há décadas; 

•  Aumentar a tributação do 
imposto sobre a propriedade 
imobiliária, excluindo 50% da 
terra rural e das moradias sem 
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acesso a serviços básicos; com 
uma estimativa de 20% da dife-
rença do potencial de arrecada-
ção de 2019, poderia ser obtido 
um total de 22,9 bilhões de 
dólares, o equivalente a 0,45% 
do PIB regional;

•  Um imposto permanente e pro-
gressivo sobre a riqueza e as 
grandes fortunas, dado que es-
tas praticamente não são tri-
butadas na região; com um 
imposto patrimonial líquido de 
0,01% para os mais ricos, com 
patrimônios maiores que um 
milhão de dólares seriam ob-
tidos anualmente 26,5 bilhões 

de dólares, tal como propõem a 
Rede LATINDADD e a Interna-
cional de Serviços Públicos ISP

Os recursos obtidos com as pro-
postas anteriores permitiriam o fi-
nanciamento de:
a)  Sistema Universal e Integral de 

Proteção Social na região, que 
incorpore os pilares contribu-
tivo e não contributivo, com 
acesso a sistemas de aposenta-
dorias e de saúde. 

b)  Renda Básica Universal ou Sa-
lário Mínimo Vital, que ga-
ranta uma renda mínima a toda 
a população para o período 
pós-pandemia.
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